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1 Questão 
 
 

O cliente, empresa do ramo do comércio varejista de pneus, peças e serviços automotivos, sediado no Estado de 

São Paulo, regime não-cumulativo de apuração do PIS e da COFINS, entende que o valor do IPI não deveria compor 
a base de cálculo do PIS e da COFINS para fins de crédito destas contribuições nas aquisições de mercadorias. 

 
Verificaram que ao configurar o sistema o IPI só é retirado da base de cálculo do PIS e da COFINS se existir o 

crédito do IPI.  

 
No caso de importação de bens, segue o mesmo critério?  

 
Questionam se está correto este tratamento. 

 

 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 

Foi-nos apresentada como base legal para análise, as normas abaixo transcritas que dispõem sobre a base de cálculo 

das contribuições Incidentes sobre o faturamento. 
 

“IN SRF nº 247, de 21 de novembro de 2.002 
 
Exclusões e Deduções Gerais 
 
Art. 24. Para efeito de cálculo do PIS/PASEP não cumulativo, com a 
alíquota prevista no art. 60, podem ser excluídos da receita bruta, 
quando a tenham integrado, os valores:  
I – das vendas canceladas; 
II – dos descontos incondicionais concedidos; 
III – do IPI; 
IV – do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário; 
V – das reversões de provisões; 
VI – das recuperações de créditos baixados como perdas, que não 
representem ingresso de novas receitas; e 
VII – dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo 
valor do patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 
computados como receita. 
(...) 

PIS/Pasep Não-cumulativo 

Cálculo do Crédito 

Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com 
a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados 
mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 

I – das aquisições efetuadas no mês: 
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a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos nos incisos III e IV do art. 19; 

b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
utilizados como insumos: ( Redação dada pela IN SRF 358, de 
09/09/2003 ) 

b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou ( Incluída pela 
IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

b.2) na prestação de serviços; ( Incluída pela IN SRF 358, de 
09/09/2003 ) 

II – das despesas e custos incorridos no mês, relativos: 

a) à energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa 
jurídica; 

b) a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos à pessoa 
jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

c) despesas financeiras decorrentes de empréstimos e 
financiamentos tomados de pessoa jurídica, exceto quando esta for 
optante pelo Simples; 

d) a contraprestação de operações de arrendamento mercantil pagas 
a pessoa jurídica, exceto quando esta for optante pelo Simples; 
( Incluída pela IN SRF 358, de 09/09/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, 
relativos a: ( Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

a) máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação 
de produtos destinados à venda; ( Redação dada pela IN SRF 358, de 
09/09/2003 ) 

b) outros bens incorporados ao ativo imobilizado; ( Redação dada 
pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

c) edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, 
inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; e 
( Incluída pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

IV – relativos aos bens recebidos em devolução, no mês, cuja receita 
de venda tenha integrado o faturamento do mês ou de mês anterior, 
e tenha sido tributada na forma do art. 60. 

§ 1 º Não gera direito ao crédito o valor da mão-de-obra paga a 
pessoa física. 

§ 2 º O crédito não aproveitado em determinado mês pode ser 
utilizado nos meses subseqüentes. 

§ 3 º O IPI incidente na aquisição, quando recuperável, não integra o 
custo dos bens, para efeitos do disposto no inciso I. 

§ 4º Aplicam-se as disposições: ( Incluído pela IN SRF 358, de 
09/09/2003 ) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
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I - da alínea "b.2" do inciso I do caput somente para aquisições 
efetuadas a partir de 1º de fevereiro de 2003; ( Incluído pela IN SRF 
358, de 09/09/2003 ) 

II - das alíneas "a" e "d" do inciso II do caput somente para despesas 
incorridas a partir de 1º de fevereiro de 2003. ( Incluído pela IN SRF 
358, de 09/09/2003 ) 

§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se 
como insumos: ( Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
( Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de 
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como 
o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, 
em função da ação diretamente exercida sobre o produto em 
fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
( Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, 
aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; 
( Incluído pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 

II - utilizados na prestação de serviços: ( Incluído pela IN SRF 358, 
de 09/09/2003 ) 

a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde 
que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e ( Incluído pela IN 
SRF 358, de 09/09/2003 ) 

b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, 
aplicados ou consumidos na prestação do serviço. ( Incluído pela IN 
SRF 358, de 09/09/2003 ) 

Art. 67. O direito ao crédito de que trata o art. 66 aplica-se, 
exclusivamente, em relação: 

I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 
País; 

II – aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados à pessoa 
jurídica domiciliada no País; e 

III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas e 
encargos incorridos a partir de 1 º de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa 
jurídica deve contabilizar os bens adquiridos e os custos e despesas 
incorridos, pagos ou creditados a pessoas jurídicas domiciliadas no 
País, separadamente daqueles efetuados a pessoas jurídicas 
domiciliadas no exterior. 

(...)” 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
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2.1 Parecer do Setor Fiscal do Cliente  

 

 
"A Legislação abaixo que trata do assunto deixa bem claro que o IPI 
entra nas exclusões da base de cálculo para PIS, em nenhum 
momento a legislação fala que somente o IPI recuperável não compõe 
a base de cálculo do PIS. Acredito que há um equívoco. Mesmo que 
fosse somente o IPI recuperável que não compõe a base do PIS 
mesmo assim o sistema estaria fazendo o procedimento incorreto 
pois somos equiparados a Industria, temos o debito na saída e o 
credito na entrada/devolução, ou seja em uma nota de devolução (IPI 
recuperável) onde houve o debito na saída o sistema deveria fazer a 
exclusão do valor referente ao IPI da base e o mesmo não está 
fazendo.  
 
Lembrando também que até o mês de agosto o sistema estava 
fazendo o tratamento correto (excluindo o valor do IPI da base), se 
hoje ele faz o certo como vocês informam desde que trabalhamos com 
vocês a apuração vem sendo feita errada e somente agora foi 
corrigido”? 
 

 
 

3 Análise da Consultoria 
 

 
3.1 Base de Cálculo - Débito 

 
 

No regime não cumulativo a base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS é o valor do faturamento mensal, 

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou 
classificação contábil. O total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em 

conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
 

Da base de cálculo da contribuição, serão excluídos os valores relativos: 
 

 Às receitas isentas da contribuição ou não alcançadas pela incidência ou sujeitas à alíquota zero; 

 Às receitas não operacionais, decorrentes da venda de Ativo Não Circulante (antigo Ativo Permanente); 

 Às receitas auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a 

contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 

 Às vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

 Às reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de 

novas receitas ao resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e aos lucros e 
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como 

receita; e 
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 Decorrentes de transferência onerosa, a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do 

art. 25 da Lei Complementar nº 87/1996. 

 
“Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002 
 
Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil. (Vide art. 51 da MP nº 627, de 11 de novembro 
de 2013) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 
compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas 
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas 
auferidas pela pessoa jurídica. (Vide art. 51 da MP nº 627, de 11 de 
novembro de 2013) 
§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 
faturamento, conforme definido no caput. (Vide art. 51 da MP nº 627, 
de 11 de novembro de 2013) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as 
receitas: 
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à 
alíquota zero; 
II - (VETADO) 
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de 
mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da 
empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 
IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis n º 9.990, de 21 de 
julho de 2000, n º 10.147, de 21 de dezembro de 2000, ou quaisquer 
outras submetidas à incidência monofásica da contribuição; 
IV - de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004) (Vide Medida Provisória n° 413, de 3 de janeiro 
de 2008) (Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 ) ( 
Revogado pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 ) 
V - referentes a: 
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio 
líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 
pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 
VI – não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 
originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 
II do § 1 o do art. 25 da Lei Complementar n o 87, de 13 de setembro 
de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009) 
(...)” 
 
“Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o 
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faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. (Vide arts. 52 e 98 da MP nº 627, de 11 de 

novembro de 2013) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas 

operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas 

auferidas pela pessoa jurídica. (Vide arts. 52 e 98 da MP nº 627, de 11 

de novembro de 2013) 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput . (Vide arts. 52 e 98 da MP nº 627, de 11 de 

novembro de 2013) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as 

receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou 

sujeitas à alíquota 0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

(Vide arts. 52 e 98 da MP nº 627, de 11 de novembro de 2013) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de 

mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da 

empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 

positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio 

líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 

II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996. ( Redação dada pela Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009 )” 

 

Além das mencionadas exclusões, para efeito da apuração da base de cálculos destas contribuições, pode ser excluído 
da receita bruta, quando a tenha integrado, o valor do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), bem como o valor 

do ICMS recolhido na condição de substituto tributário. 

 
“Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002 

(...) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/MPs/2013/mp627.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2009/lei11945.htm
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Art. 23 . Para efeito de cálculo do PIS/Pasep não cumulativo, com a 

alíquota prevista no art. 59, podem ser excluídos da receita bruta, 

quando a tenham integrado, os valores (Medida Provisória nº 66, de 

2002, art. 1º , § 3º , inciso V, e Medida Provisória nº 75, de 2002, art. 

36): 

I - das vendas canceladas; 

II - dos descontos incondicionais concedidos; 

III - do IPI; 

IV - do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 

substituto tributário; 

V - das reversões de provisões; 

VI - das recuperações de créditos baixados como perdas, que não 

representem ingresso de novas receitas; e 

 

VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computados como receita”. 

 

 
 

3.2 Dedução de Créditos 
 

 
Das contribuições não cumulativas apuradas, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

 

 Bens adquiridos para revenda; 

 Bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos 

destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes; 
 Energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa 

jurídica (Lei nº 11.488/2007 art. 18); 

 Aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

 Valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo 

Simples Nacional; 
 Encargos de depreciação e amortização de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados 

à venda ou na prestação de serviços; 
 Encargos de depreciação e amortização de edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros utilizados 

nas atividades da empresa, adquiridas a partir de 1º. 05.2004; 

 Bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, 

tributada pela modalidade não cumulativa; 

 Armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor; 

 Aquisição dos produtos sujeitos as alíquotas diferenciadas de que trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 10.833/2003 

por pessoas jurídicas produtoras ou fabricantes desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora 
ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação (Lei nº 11.727/2008, art. 24): 

1) O crédito será o valor das contribuições devido pelo vendedor em decorrência dessa operação; 
2) A vedação ao crédito prevista na alínea "b" do inciso I do art. 3º das Leis nº. 10.637/2002 Lei nº 10.833/2003, 

não se aplica nessa hipótese; 
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 Vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa 

jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção (Lei nº 
11.898/2009, art. 24). 

 
“Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002 
(...) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias 
e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23 de junho de 2008 ) 

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; ( Redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25 de setembro de 2008 ) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços 
e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, 
inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao 
pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 
2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 
87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - (VETADO) 

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa 
jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento 
mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 
utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação 
de serviços. ( Redação dada pela Lei n º 11.196, de 21/11/2005 ) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o 
custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha 
integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada 
conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. ( Redação dada 

pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 ) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento 
ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11727.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11727.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11787.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11787.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2005/lei11196.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2007/lei11488.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2007/lei11488.htm
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explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.198, de 8 de 
janeiro de 2009)” 

 
“Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 
 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias 
e aos produtos referidos: ( Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004 ) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e ( Redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23 de junho de 2008 ) 

b) no § 1ºdo art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; ( Redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25 de setembro de 2008 ) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços 
e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, 
inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao 
pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, de 3 de julho de 
2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 
87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa 
jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento 
mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004); 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na 
prestação de serviços; ( Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005 ) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 
utilizados nas atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha 
integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada 
conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos 
casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2004/lei10865.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2004/lei10996.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11727.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11727.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11787.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/leis/2008/lei11787.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2005/lei11196.htm
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X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento 
ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que 
explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.198, de 8 de 
janeiro de 2009)” 

 
 

 
3.3 Crédito sobre IPI não recuperável 

 
 

Em nosso entendimento, o IPI, quando não recuperável, como é o caso de aquisição de um comércio para venda a 

varejo, por exemplo, integra o custo de aquisição, portanto é aproveitado o crédito do PIS e da COFINS e do IPI 
destacado na nota fiscal de compra sobre este valor. 

 
No mesmo sentido, o ICMS substituição tributária, não é recuperável, fazendo parte do custo de aquisição, conforme 

§3º, do art. 289, Decreto 3000/99. Bem como, a própria IN 404/2004 e IN 247/2002, dizem literalmente que o ICMS 

integra a base de cálculo. Se assim não fosse, nem mesmo o IPI quando não recuperável não poderia se aproveitar do 
crédito sobre a sua base de cálculo, sob a alegação que não incide na base de cálculo do PIS e da COFINS da indústria. 

 
 

“Decreto n º 3.000, de 26 de março de 1999 
(...) 
Art. 289.  O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas 
utilizadas será determinado com base em registro permanente de 
estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o Livro 
de Inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei n º 1.598, 
de 1977, art. 14). 
 
§ 1 º  O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda 
compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do 
contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação 
(Decreto-Lei n º 1.598, de 1977, art. 13). 
§ 2 º   Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de 
aquisição. 
§ 3 º   Não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de 
créditos na escrita fiscal. 
(...)” 
 

“Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004 
(...) 
Art. 8 º Do valor apurado na forma do art. 7 º , a pessoa jurídica pode 
descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma 
alíquota, sobre os valores: 
I - das aquisições efetuadas no mês: 
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos nos incisos III e IV do § 1 º do art. 4 º ; 
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
utilizados como insumos: 
b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à 
venda; ou 
b.2) na prestação de serviços; 
(...) 
§ 3 º Para efeitos do disposto no inciso I, deve ser observado que: 
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I - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na 
aquisição, quando recuperável, não integra o valor do custo dos bens; 
e 
II - o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) integra o valor do custo de 
aquisição de bens e serviços.” 
 
“IN SRF nº 247, de 21 de novembro de 2.002 
PIS/Pasep Não-cumulativo 
Cálculo do Crédito 
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com 
a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados 
mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
I – das aquisições efetuadas no mês: 
a) de bens para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos nos incisos III e IV do art. 19; 
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
utilizados como insumos: ( Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou ( Incluída pela 
IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 
b.2) na prestação de serviços; (Incluída pela IN SRF 358, de 09/09/2003 ) 
(...) 

§ 3 º O IPI incidente na aquisição, quando recuperável, não integra o 
custo dos bens, para efeitos do disposto no inciso I. 

(...)” 

Vale ainda frisar que o Valor Contábil a ser escriturado no Livro Registro de Entradas é o valor total da nota, visto que 

este será o valor a ser contabilizado pela empresa em contas específicas e o que deverá estar documentado na nota 
fiscal de entrada.  

 

 

3.4 Crédito sobre IPI recuperável não integra a BC PIS/COFINS 
 

  
A regra geral quando o IPI for recuperável para a indústria, este não poderá integrar a Base de Cálculo para descontar 

os créditos referente ao Pis e Cofins no regime não cumulativo. 

 
Em consonância ao disposto no art. 8º, inciso I, § 3º da IN SRF nº 404/2004, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) incidente na aquisição de matérias primas, intermediários e embalagens, e quando recuperável para a indústria, 
não integra o custo de aquisição dos bens, ou seja, o IPI deve ser deduzido da Base de Cálculo do PIS e COFINS.  

  
Da mesma maneira o estabelecimento industrial que adquire matéria-prima de comerciante atacadista pode se creditar 

do IPI calculado sobre 50% do valor da operação conforme o RIPI: 

 

Art. 227.  Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são 
equiparados, poderão, ainda, creditar-se do imposto relativo a 
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, 
adquiridos de comerciante atacadista não contribuinte, calculado 
pelo adquirente, mediante aplicação da alíquota a que estiver sujeito 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/ins/2003/in3582003.htm
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o produto, sobre cinquenta por cento do seu valor, constante da 
respectiva nota fiscal (Decreto-Lei no 400, de 1968, art. 6o). 

 

Desta forma na operação de aquisição de mercadorias pelo estabelecimento industrial o IPI não pode compor a base 

de cálculo dos créditos a serem descontados das contribuições para o PIS-Pasep e da Cofins devidas no regime de 
incidência não cumulativa. 

 
Já ao contrário, o valor do IPI comporá a base de cálculo dos referidos créditos caso esse valor componha o custo de 

produto e não fosse aproveitado como crédito de IPI relativo aos 50% de aquisição do produto. 

 
Seguindo esta linha de raciocínio, o IPI a Instrução Normativa 1911/2019 versa em seu artigo 167 sobre o assunto, em 

favor da inclusão do IPI não recuperável na base de cálculo das contribuições sociais, quando não aproveitável pela 
indústria, na aquisição de mercadorias para revenda, insumos (matéria prima) e bens do ativo imobilizado: 

 

Seção I 
Dos Créditos Básicos 

Art. 166. Os créditos de que trata esta Seção serão determinados 
mediante a aplicação, sobre a sua base de cálculo, dos percentuais de 
(Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 1º, com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 1º, e art. 
15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26): 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para 
os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep; e 

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para os créditos da 
Cofins. 

Art. 167. . Para efeitos de cálculo dos créditos decorrentes da 

aquisição de insumos, bens para revenda ou bens destinados ao ativo 

imobilizado, integram o valor de aquisição (Lei nº 10.637, de 2002, 

art. 3º, caput, inciso I, com redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008, 

art. 4º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 

37, inciso VI, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 45, 

e inciso VII; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, incisos I, com 

redação dada pela Lei nº 11.787, art. 5º, inciso II, com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21, inciso VI, com redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 2005, art. 43, e inciso VII): 

I - o seguro e o frete pagos na aquisição, quando suportados pelo 

comprador; e 

II - o IPI incidente na aquisição, quando não recuperável. 

Art. 168. No cálculo do crédito de que trata esta Seção, poderão ser 

consideradas as parcelas redutoras decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976 (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 17; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 25). 
 

Já para o Pis-Importação e da Cofins-Importação, a possibilidade de creditamento consta na mesma Instrução 
Normativa (1911/2019), abaixo destacado:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0400.htm#art6
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CAPÍTULO-II 

DOS CRÉDITOS CALCULADOS EM DECORRÊNCIA DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E DA COFINS-

IMPORTAÇÃO 

Art. 201. O disposto neste Capítulo alcança somente as pessoas 

jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa (Lei nº 

10.865, de 2004, art. 15, caput; e Lei nº 11.116, de 2005, art. 8º, 

caput). 

Art. 202. O direito ao crédito de que trata este Capítulo aplica-se em 

relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens 

e serviços (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, § 1º). 

Art. 203. O valor da Cofins-Importação pago em decorrência do 

adicional de alíquota de que trata o art. 258 não gera direito ao 

desconto do crédito de que trata este Capítulo (Lei nº 10.865, de 

2004, art. 15, § 1º-A, e art. 17, § 2º-A, incluídos pela Lei nº 13.137, 

de 2015, art. 1º). 

Seção I 

Dos Créditos Básicos 

 

Art. 204. Os créditos de que trata esta Seção serão determinados 

mediante a aplicação, sobre o valor que serviu de base de cálculo das 

contribuições, na forma dos arts. 252 e 253, acrescido do IPI 

vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição, dos 

percentuais de que trata o art. 254 (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, § 

3º, com redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015, art. 1º). 

 

Art. 205. Para efeitos do disposto nesta Seção a pessoa jurídica deve 

contabilizar os bens e serviços adquiridos no mercado interno 

separadamente daqueles adquiridos no exterior (Lei nº 12.058, de 

2009, art. 35). 

Subseção I 

Dos Créditos Decorrentes do Pagamento das Contribuições na 

Importação de Bens para Revenda 

 

Art. 206. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração 

não cumulativa, os valores das importações sujeitas ao pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 
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efetuadas no mês, de bens para revenda (Lei nº 10.865, de 2004, art. 

15, inciso I). 

Parágrafo único. Na apuração dos créditos decorrentes do pagamento 

das contribuições na importação de (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, 

§ 8º): 

I - produtos sujeitos à tributação concentrada das contribuições 

incidentes sobre as vendas no mercado interno, as pessoas jurídicas 

importadoras devem observar o disposto no art. 216; e 

II - papel imune a impostos, as pessoas jurídicas importadoras devem 

observar o disposto no art. 217. 

 

Art. 207. Não darão direito à apuração dos créditos de que trata o art. 

206, os valores das importações de mercadorias e produtos para 

revenda sujeitos à substituição tributária da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins (Lei nº 10.865, de 2004, art. 16). 

 

Subseção II 

Dos Créditos Decorrentes do Pagamento das Contribuições na 

Importação de Insumos 

 

Art. 208. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração 

não cumulativa, os valores das importações sujeitas ao pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 

efetuadas no mês, de (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, inciso II): 

I - bens e serviços, utilizados como insumo na produção ou fabricação 

de bens ou produtos destinados à venda; ou 

II - bens e serviços, utilizados como insumos na prestação de 

serviços. 

§ 1º Aplica-se a esta Subseção o conceito de insumos estabelecido no 

art. 172. 

§ 2º Incluem-se entre os bens referidos nos incisos I e II os 

combustíveis e lubrificantes (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, inciso 

II). 

§ 3º O disposto nos incisos I e II do caput alcança os direitos autorais 

pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se 

sujeitado ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-
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Importação e da Cofins-Importação (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, 

§ 6º). 

§ 4º Na apuração dos créditos decorrentes do pagamento das 

contribuições na importação de papel imune a impostos, as pessoas 

jurídicas importadoras devem observar o disposto no art. 217 (Lei nº 

10.865, de 2004, art. 15, § 8º). 

Art. 209. Não darão direito à apuração dos créditos de que trata o art. 

208 os valores das importações de produtos utilizados como insumo 

na produção de bens ou na prestação de serviços sujeitos ao regime 

de apuração cumulativa (Lei nº 10.865, de 2004, art. 16). 

 

Subseção-III 

Dos Créditos Decorrentes do Pagamento das Contribuições na 

Importação de Bens do Ativo Imobilizado 

Art. 210. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração 

não cumulativa, os valores dos encargos de depreciação, incorridos 

no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens 

importados, desde que incorporados ao ativo imobilizado para (Lei nº 

10.865, de 2004, art. 15, inciso V, com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005, art. 44, e e § 4º): 

I - utilização na produção de bens destinados à venda; 

II - utilização na prestação de serviços; ou 

III - locação a terceiros. 

§ 1º Os encargos de depreciação de que trata o caput devem ser 

determinados mediante a aplicação da taxa de depreciação fixada 

pela IN RFB nº 1.700, de 2017, em função do prazo de vida útil do 

bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57). 

§ 2º O disposto no caput não se aplica no caso de bem objeto de 

arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária (Lei nº 

10.865, de 2004, art. 15, § 14, incluído pela Lei nº 12.973, de 2014, 

art. 53). 

§ 3º No cálculo do crédito de que trata o caput (Lei nº 10.865, de 

2004, art. 15, § 13, incluído pela Lei nº 12.973, de 2014, art. 53): 

I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, poderão ser considerados como parte integrante do custo ou 

valor de aquisição; e 
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II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação de ativo com base no valor justo. 

§ 4º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que 

trata o caput, relativo à importação de máquinas e equipamentos 

destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, 

mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no art. 254 

sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 

valor de aquisição do bem (Lei nº 10.865. de 2004, art. 15, § 7º). 

 

Art. 211. Alternativamente, o contribuinte poderá optar pela 

apropriação dos créditos de que trata o art. 210, relativo à importação 

de máquinas e equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado, 

em uma única parcela e de forma imediata (Lei nº 11.774, de 2008, 

art. 1º, com redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011, art. 4º). 

Parágrafo único. Os créditos de que trata o caput serão determinados 

na forma do art. 204 (Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º, § 1º, inciso II, 

com redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011, art. 4º) 

 

Dessa forma, a previsão para creditamento de Pis-importação e da Cofins-importação, disposta no art. 204, deverá ser 

analisado se a pessoa jurídica importadora ou equiparada tem direito ao crédito de IPI, sendo que se o IPI compor o 
custo de aquisição, este poderá ser somado a base de créditos para Pis-importação e da Cofins-importação. 

 
Ressaltamos que em relação a importação de bens, para cálculo do Pis e da Cofins importação deverá ser observado, 

o artigo 252 da Instrução Normativa 1911/2019, conforme destacado abaixo: 
 

LIVRO VI 

DA BASE DE CÁLCULO 

TÍTULO I 

DA IMPORTAÇÃO DE BENS 

 

[...] 

 

Art. 252. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, na hipótese do art. 231, é o 

valor aduaneiro (Lei nº 10.865, de 2004, art. 7º, caput, inciso I, com 

redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013, art. 26). 

[...] 

 

 

4 Conclusão 
 

 
Assim, a nosso ver, pelos dispositivos legais citados e ausência de disposição em contrário nas Leis instituidoras do PIS 

e da 



 
 

18   
 
 

Este documento é propriedade da TOTVS. Todos os direitos reservados © 

 

Orientações Consultoria de Segmentos 

Orientações Consultoria de Segmentos – 3442300 – EFD-Contribuições – Conceito de 
Receita Bruta – Regime Cumulativo e Não Cumulativo / Simples Nacional  

COFINS, pode haver o creditamento do PIS e da COFINS sobre o IPI não recuperável, caso esse valor componha o 

custo de produto. Se a pessoa jurídica aproveitar o crédito do IPI então deverá excluí-lo também quando calcular o 
crédito do PIS e da COFINS. A mesma regra deverá ser aplicada para o creditamento do Pis-importação e da Cofins-

importação, porém deverá ser observado que o valor do Pis e da Cofins de importação de bens é o valor aduaneiro. 
 

Isto posto, caso o sistema esteja considerando na base de cálculo do crédito de PIS e COFINS o IPI não recuperável 
que configure custo na aquisição, nenhuma alteração deve ser feita a fim de se excluir o IPI, já que entendemos seja 

este o procedimento em conformidade com as normas tributárias e por este motivo uma alteração destas atingiria 

nossos clientes de forma negativa, aumentando a carga tributária dos mesmos indevidamente. O IPI só deve ser 
excluído da base de cálculo dos créditos do PIS e da COFINS se for recuperável, isto é, se não configurar custo na 

aquisição. 
 

Se a pessoa jurídica aproveitar o crédito do IPI, então deverá exclui-lo também quando calcular o crédito do PIS-Pasep 

e da Cofins, mesmo quando adquirir de comercial atacadista em relação ao crédito de 50% do IPI. 
 

O valor contábil da nota deverá ser igual ao valor total. O valor do Pis e da Cofins, deverá compor o total da nota, com 
o valor do IPI que foi adicionado a base de cálculo destes tributos, mesmo que o valor deste IPI já faça parte do total 

da nota.  
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

5 Informações Complementares 
 
 

Entendemos que poderão ter impacto no produto, no registro da entrada pelo recebimento, estoque e apurações do Pis 
e Cofins. 

 

Perguntas e Respostas EFD-Contribuições. 
 

78)Em qual Bloco/Registro serão declaradas as informações 
correspondentes aos créditos decorrentes de importação de 
mercadorias quando a apropriação dos mesmos ocorrer amparada pela 
DI (na competência do desembaraço aduaneiro) e não pela entrada da 
mercadoria com a nota fiscal correspondente? No caso da operação 
geradora de crédito não estar amparada em documento fiscal, 
a mesma deve ser escriturada em F100. 

 
 

Foi realizada em uma consultoria de renome, um questionamento sobre a operação exposta acima, com o seguinte 

retorno:  
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7 Histórico de alterações 
 
 

ID Data Versã

o 

Descrição Chamado/ 

Ticket 

LJAC 23/12/2013 1.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI - 

Federal 

TIDJQC 

AM 17/10/2016 2.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI - 

Federal 

TWGZ66 

LFA 27/03/2020 3.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI – 
Federal – Não recuperável 

8582676 

DOU 04/11/2020 4.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI - 

Federal 

PCONSEG-
1211 

LFA 19/11/2020 5.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI – 
Federal – Valor Contábil 

PSCONSEG-
1303 

LFA 23/12/2020 6.00 Crédito de PIS/COFINS sobre o valor do IPI – 

Federal – Valor Contábil 

PSCONSEG-
1473 
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